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O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL EM 
EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
SÉRGIO JUCÁ, DESPACHOU, NO DIA 6 DE JULHO DO CORRENTE ANO, 
OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 1348/2018
Interessado: Corregedoria Geral desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias em favor do servidor Márcio de Gusmão 
Barbosa.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1350/2018
Interessado: Corregedoria Geral desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias em favor do servidor Ronaldo Aureliano.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2025/2018
Interessado: Dr. Napoleão José Calheiros Correia de Melo Amaral Franco – 
Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2046/2018
Interessado: Dr. Thiago Chacon Delgado – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo licença paternidade.
Despacho: Considerando o contido no art. 10, §1º, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, Recomendação nº 39, de 26 de julho de 2016, art. 64, 
inciso III, da Lei Complementar nº 15/2016 e o Ato PGJ nº 8, de 29 de agosto de 
2016, defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em 
seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 6 de 
julho de 2018.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
ASSESSORA ADMINISTRATIVA

PORTARIA SPGAI nº 541, DE 5 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL EM 
EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1937/2018, 
RESOLVE conceder em favor da Dr. LUIZ ALBERTO DE HOLANDA PAES 
PINTO, Promotor de Justiça de Maravilha, de 1ª entrância, portadora do CPF nº 
070.961.924-33, matrícula nº 8255303-3, 3 (três) meias diárias, no valor de R$ 
219,24 (duzentos e dezenove reais e vinte e quatro centavos), aplicando-se o 
desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por cada meia diária, 
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo 
um total de R$ 620,13 (seiscentos e vinte reais e treze centavos), em face do seu 
deslocamento à cidade de Olho D’Água das Flores, nos dias 4, 14 e 19 de junho 
do corrente ano, para desempenhar suas funções institucionais na Promotoria de 
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Justiça de Olho D’Água das Flores, em razão do Ato Normativo Conjunto PGJ e 
CGMP nº 9/2017, de 20 de dezembro de 2017, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – 
Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 
– Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

*Republicado

PORTARIA SPGAI nº 545, DE 5 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL EM 
EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1348/2018, RESOLVE 
conceder em favor de MÁRCIO DE GUSMÃO BARBOSA, Chefe de Gabinete, 
portador do CPF nº 505.033.164-15, matrícula nº 8254133, ½ (meia) diária, no 
valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais 
e cinquenta e três centavos), por cada meia diária, referente ao auxílio-alimentação 
de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta 
e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade 
de Penedo, no dia 25 de abril do corrente ano, a serviço da Corregedoria Geral 
do Ministério Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias 
e Extraordinárias do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 
pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 546, DE 5 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL EM 
EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1350/2018, RESOLVE 
conceder em favor de RONALDO AURELIANO DO NASCIMENTO, Motorista, 
portador do CPF nº 010.243.114-06, matrícula nº 825183-5, ½ (meia) diária, no 
valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais 
e cinquenta e três centavos), por cada meia diária, referente ao auxílio-alimentação 
de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e 
sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de 
Palmeira dos Índios, no dia 24 de abril do corrente ano, a serviço da Corregedoria 
Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias 
e Extraordinárias do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 
pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 547, DE 5 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL EM 
EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2025/2018, RESOLVE 
conceder em favor do Dr. NAPOLEÃO JOSÉ CALHEIROS CORREIA DE MELO 
AMARAL FRANCO, Promotor de Justiça da 68ª PJC, de 3ª entrância, portador 
do CPF nº 600.472.166-20, matrícula nº 69142-9, 3 (três) meias diárias, no valor 
unitário de R$ 256,23 (duzentos e cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), 
aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por 
cada  meia diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 
7/2014, perfazendo um total de R$ 731,10 (setecentos e trinta e um reais e dez 
centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Pão de Açúcar, nos dias 5, 
12 e 19 de junho do corrente ano, para desempenhar suas funções institucionais 
na Promotoria de Justiça de Pão de Açúcar, em razão da designação contida 
na Portaria PGJ nº 9, de 4 de janeiro de 2018, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – 
Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 
– Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2018
CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
(CNPJ n° 12.472.734/0001-52).
CONTRATADA: SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 58.619.404/0008-14).
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de solução completa de videowall e áudio ambiental, compreendendo 
equipamentos, software, serviços de instalação e configuração, garantia, 
suporte técnico e treinamento para atender as necessidades da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado de Alagoas, conforme especificações técnicas 
constantes do Edital do Pregão nº 02/PGJ/2018 e respectivos anexos, 
quantidades, valores unitários e totais estabelecidos neste Contrato, 
conforme processo nº PGJ/AL-1730/2018.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 02/2018 – Ata de 
Registro de Preços nº 06/2018, com fulcro nas Leis Federais nº 10.520/02, 
nº 8.666/93 e suas alterações, e disposições constantes no processo nº PGJ/
AL-3084/2017.
DO VALOR: R$ 452.568,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, 
quinhentos e sessenta e oito reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
Contrato poderão correr à conta da dotação orçamentária do Ministério 
Público Estadual, inclusas no PPA- 2016-2019, no Programa de Trabalho 
03.122.0195.3013/00255 – Aperfeiçoamento da Tecnologia da Informação, 
Natureza de Despesa: 449052 – Equipamentos e Materiais Permanentes; 
449040 – Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa 
Jurídica.
DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 
de dezembro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 19 de junho de 2018.
SIGNATÁRIOS: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de 
Justiça); Sueli Cristina Letizio (Representante legal da Contratada).

Nota Declaratória
 
Declaro, para os devidos fins, que a 8ª Sessão Ordinária do Egrégio Colégio 
de Procuradores de Justiça, designada para esta data, às 10h, não foi realizada 
por falta de quórum, devendo a respectiva pauta ser apreciada na próxima 
sessão regimental. Compareceram os Senhores Procuradores de Justiça 
Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá, Dennis Lima Calheiros, José Artur Melo 
e Denise Guimarães de Oliveira. Ausente, justificadamente, o Procurador-
Geral de Justiça Alfredo Gaspar de Mendonça Neto, bem como ausente, por 
encontrar-se em gozo de férias, os Procuradores de Justiça Luiz Barbosa 
Carnaúba, Walber José Valente de Lima, Dilmar Lopes Camerino e Marcos 
Barros Méro. Do que, para constar, foi lavrada esta nota declaratória, que 
vai assinada pelo Presidente.

  Maceió, 6 de julho de 2018.

Sérgio Jucá
Subprocurador-Geral Judicial

Presidente da sessão

. .

Corregedoria-Geral do Ministério Público

 CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS

Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2018.00000118-0.
Interessado: Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas.
Natureza: Sindicância.
EXTRATO DA DECISÃO: Diante do exposto, não mais subsistindo os 
motivos pelos quais fora instaurado o presente Processo Administrativo 
de Sindicância, em virtude da perda do objeto em relação ao fato gerador, 
razão pela qual determino o arquivamento dos presentes autos, seguido de 
Recomendação no sentido da imperiosa observação pelo Agente Ministerial 
dos prazos processuais, judiciais e extrajudiciais, em conformidade com as 
disposições do artigo 72, IV, V, da Lei Complementar nº 15/96. Publique-se. 
Intime-se o Interessado. Após, arquive-se. Maceió, 14 de junho de 2018. 

Lean Antônio Ferreira de Araújo 
Corregedor-Geral 
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